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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuaueraue. 1488-Telefax(44)3523-23.30-CEP87302-220- Cx.Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leaislativomunicioal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Bancada do PPS

REQUERIMENTO
PODERLEGISLATlVODECAMPõ"Mõlmm
ProtocoloNQ-. 1 ~bHoo1
CampoMou~~~orasJ~:3~

FAVOR.Ã..VEL A TRAMITAÇÃO

Or: D Y.V1-
{ /...-....-......

~.. ~ ~~ ...-.....

PRESIDENTE - c ..
o Vereador que este subscreve,aRequerapós ouvido o Soberano Plenário,

o envio de expedienteao Excelentissimo Sen!\or prefeito Nelson José
Tureck, solicitando que nos informações: .

· Enviar cópia completa do Extrato do Contrato nO00512007da FECAM -
Fundação de Esportes de Campo Mourão. .r ..

Qual será o serviço prestado?

P.deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 30 de março d

37/lac.

UNANIMIDADEMAIORIA

APROVADO POR )('j

REJEITADO

RmRADO

Sala dassesS6es.Lf2-':!--J_!;)]-----

--------------REsmENTÉ \. 1
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PODERLEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuaueraue. 1488 - Telefax (44)3523-2330-CE~87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J n.79.869.772/0001-14

e-mail: leaislativomunicioal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Bancada do Partido Trabalhista Brasileira - P.T.B

REQUERIMENTO
PODERLEGISLATlVODECAMPOMOURÃO

ProtocoloNQ~~ ,
CampoMourão,~.!l!:U].:J..t"!oras~l.\ :c.s

FAVORÁVELA~ITAÇÃO

._2_~ I...Q..~-I--~.~

.-.---...-...--....-.--..-.-....-.-. ..
PRF.5IDEMTE .-. ".

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições e, respaldado no
artigo 131, do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja enviado ofício ao
Senhor Presidente da FECAM, ltamar Agustinho Tagliari, ...solicitando as
seguintes informações:

-

. Qual as atividades que serão desempenhadas pelo Senhor Adalberto
Luis Rodrigues de Oliveira, contratado pelo valor de R$ 10.617,00, se o
Município de Campo Mourão possui em seus quadros próprios vários
engenheiros civis?

. Qual será o dispêndio com a modalidade futebol de salão no presente
exercício? Qual entidade será responsável pelo gerenciamento dos recursos
financeiros dessa modalidade ? A escolha da entidade seguiu os ditames da
Lei 8.666/93?

. Qual será o dispêndio com a modalidade futebol de campo no presente
exercício? Qual entidade será responsável pelo gerenciamento dos recursos
dessa modalidade? A escolha da entidade seguiu os ditames da Lei
8.666/93?

. Há previsão no orçamento ou programas dessa Fundação no tocante a
gastos com futebol profissional ? Emcaso afirmativoquanto e com quem ou
qual entidade se está a pactuar despesas?

1

UNANIMIDADEMAIORIA

APROVADO POR
REJEITADO
REnRADO

Sala das Sessões______L______J_________

--------------.PRESIDENTE---------------
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuaueraue. 1488 - Telefax C44}3523-2330-CEP 87302-220- Cx. Postal 450
C.N.P.J n.79.869.77210001-14

e-mail: leaislativomunicipal(/i!camaracm.com.br
_.camaracm.com.br

Bancada do Partido Trabalhista Brasileira - P.T.B

JUSTIFICATIVA:

A proposição visa maiores esclarecimentos devidos às despesas não
estarem sendo divulgadas de forma individualizada,e esta Casa não mais manter
controle sobre os convênios firmados.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paranã..em ~ de abril de 2007.
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- A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra co[1sideradainconstitucional pela CLR...-
( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PRbJETO COJVIA MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

,r

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO,

( ) não há qualquer óbice.

h
( a proposição fere o artigo 151, § 2«',inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

'- (~ a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramrtação - ",..13{' ..0.1-
J>\!(em anexo) - art 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI

( ) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICACÃO OU REQUERIMENTC
APROVADOS NOS ULTlMOS 180 (CéNTO E OI'fE:NTA DIAS) (CUPIA ANE:AU) - AkT. 15'1,§ l'
INCISO 11,ALíNEA "E", DO R.I.

( ) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128, § 2°, DO R.I.

Campo Mourão D~de Abril de 2007.

/dr //_ ~:..~.~...a....................
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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796/2007 - 02104 - REQUERIMENTO- Sidnei de Souza Jardim - EXECUTIVO
MUNICIPAL - INFORMAR: ENVIAR CÓPIA COMPLETA DO EXTRATO DO
CONTRATO N° 005/2007 DA FECAM - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO
MOURÃO.QUALSERÁ O SERViÇO PRESTADO?

-



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuQuerQue.1488 - Telefax (Oxx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

e-mail:leaislativomunicical@start.com.br - www.camaracm.com.br
Assessoria Juridica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
~Requerimento
( ) Outros

1§!1
/2007
/2007
/2007
/2007

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

12007
/2007
/2007
12007

AUTOR(ES): ..................................................................

OCORRÊNCIAS:

~ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Víciode competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: ........................................................................
) Inorgãnico por ferir: .i ......................................-

( ) Ilegal por ferir: : .,......................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas..................................................
f

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ...........................................

.....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligênciasnecessárias ou sugeridas: ............................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em O') 1 oLj 12007.

~ favorãvel à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substituttVõ
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.

,. .
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804/2007 e 796/2007 - Sidnei de Souza Jardim: "A assessoria jurídica dessa Casa
me procurou, através do advogado Gil, e falou que o meu Requerimento de
número 796, que nós até já aprovamos, que ele era idêntico ao do Vereador Luiz
Alfredo, e que era para eu assinar para tramitar junto e eu fiz isso, eu acatei a
sugestão dele, só que o 796 também tramitou. Então eu gostaria de pedir ao
Presidente e a Mesa, mesmo já tendo sido aprovado para depois fazer uma fusão
do 796 com esse 804. Eu até acredito que já está feita a fusão, eu não entendi por
que pediu para eu assinar e do mesmo jeito tramitou".

Edson Silva de Lima: "Que número é o outro?".

Sidnei de Souza Jardim: "É o 796, que já foi aprovado inclusive. Ele fala o mesmo
contrato, que é o 005/2007".

EraldoTeodorode Oliveira:ItÉ que o seufoi maissucinto".

Sidnei de Souza Jardim: "E ele procurou exatamente pelo contrário. Ele falou que
o Vereador Luiz Alfredo apresentou igual, assina junto e diga-se de passagem eu
até assinei, exatamente para poder tramitar em um só, para ele não dar parecer
contrário em um deles, e eu não sei por que está tramitando os dois".

Eraldo Teodoro de Oliveira: "Ok, eu não vejo problema algum, então, colocaremos
em votação o Requerimento e a fusão agora apresentada pelo Sidnei de Souza
Jardim. Então os Vereadores favoráveis permanêÇam sentados e os contrários
levantem-se. Aprovado por unanimidade". '

-



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.O
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:.

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposiçãoé idênticaa outra (anexo) (
(
(

) Já aprovada (167, I, a R~)
) Rejeitada,nestaSessãoLegislativa(167,I, b)
) Já transformadoem dipl,?malegal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alinea "da,do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 'Z', inciso 11,alinea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, §~, do RI.

Campo Mourão, 0'3 de abril de 2007.

~~..~......
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.°
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAl- OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE: ~

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) (
(
(

) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
) Já transformado em dipl(l)malegal (167,I,C),

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI)conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d",do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2D,inciso li, alfnea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RI.

ca~:~~~7u
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuaueraue. 1488 - Telefax (Oxx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

e-mail:leaislativomuniciDal@start.com.br - www.camaracm.com.br
Assessoria Juridica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

/2007
/2007
/2007
/2007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

( ) Indicação n°
( }Indicação Legislativa nO
(~ Requerimento
( ) Outros

/2007
/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): ......

OCORRÊNCIAS:

~ Preenchidosos requisitosde constitucionalidadee legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Víciode competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucionalpor ferir: ...............

) Inorgãnico por ferir: ou ~................. .............................................................................

( ) Ilegal por ferir: ~. :~ r .....................................................

( ) Possível corrigir ilegalidadefinconstitucionalidade através de emendas.................................................
.

) Necessário corrigirnos seguintes pontos: d ............................

.....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligênciasnecessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao ar!. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no ar!. da LDO.

( ) A indicação atende ao ar!. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no ar!. do PPA.

Parecer prolatado em P If /O r /2007.

(~avorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de subslifttüyo
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.

Diligências.


